
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 2109/2018 

  
 
Sugere ao Poder Executivo 
Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste/SP, que seja colocada 
divisória nos banheiros da EMEI 
Jovelina Dominga Mazucatto 
localizado na Rua do Feijão, 240 – 
Jd. Pérola. 

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
 

                        Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, que seja colocada divisórias nos banheiros da EMEI Jovelina 
Dominga Mazucatto, na Rua do feijão, 240 – Jd. Pérola. 
 

 

Justificativa: 

 
Em visita à escola, verificamos que não há divisórias entre os 

vasos sanitários dos banheiros.  
Faz-se necessário, pois tem crianças do jardim (4 a 6 anos), 

necessitando priorizar a intimidade pessoal de cada aluno. 
 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de Março de 2018. 
 

 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 

“Marcos Rosado” 
-vereador- 

                                       


